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Antes de concluirmos, ficou definido ainda, a realização de uma próxima reunião ex-
traordinária para o dia 04 de outubro de 2022, as 14hs, para discussão da minuta da 
Resolução 02/2022.
Concluídos os trabalhos nesta data, o Presidente agradeceu a presença e a participação 
de todos e deu por encerrada a Reunião.
Eu, Melissa Pelatti, Secretária Executiva, lavrei a presente Ata que lida e considerada 
conforme será assinada e publicada no Diário Oficial do Município.

Campinas, 23 de setembro de 2022
MELISSA PELATTI

Secretária Executiva
CLÁUDIO QUÉRCIA SOARES

Presidente da Comissão
ALDRIN BENTES PONTES

Sedretaria de Gestão e Controle
ANTONIO CARLOS GALDINO

Departamento de Gestão de Informação, Documentos e Atendimento ao Cidadão
JOSÉ LUÍS PEREIRA
Ouvidoria Geral do Município

RAFAEL FERREIRA PEDREIRA
Departamento de Informatização

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE ESCLARECIMENTO E DE 
ALTERAÇÃO

Processo Administrativo: PMC.2022.00071954-20
Interessado: Secretaria Municipal de Educação
Assunto: Pregão Eletrônico nº 362/2022 - Eletrônico
Objeto: Aquisição de livros.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento Central de 
Compras, em virtude da solicitação de esclarecimento apresentada por interessado, 
comunica que ALTEROU o Edital da licitação em epígrafe. A resposta à solicitação 
de esclarecimento e a Errata estão disponíveis no portal eletrônico www.licitacoes-e.
com.br.

Campinas, 25 de outubro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações 

COMUNICADO
Processo Administrativo:PMC.2022.00054058-51
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 366/2022 - Eletrônico
Objeto:Fornecimento parcelado de piso intertrava do de concreto.
O Município de Campinas, por intermédio do Diretor do Departamento de Licitações, 
em virtude de constatação de lapso de digitação na data de disponibilidade do Edital 
constante no Aviso de Licitação, veiculado em 25/10/22, comunica aos interessados 
que a data correta de disponibilização do Edital da licitação em epígrafe, no portal 
eletrônico www.licitacoes-e.com.br, é 26/10/22. Ficam mantidas as demais datas di-
vulgadas.

Campinas, 25 de outubro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2022.00057130-83
Interessado:Secretaria Municipal de Educação
Assunto:Pregão nº 346/2022 -Eletrônico
Objeto:Registro de Preços de mix de legumes congelados.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do parecer jurídico - documento SEI nº 6743324, acolhido pelo Diretor do Departa-
mento de Licitações - documento SEI nº6743591, que acato na íntegra,CONHEÇO 
da impugnação apresentada por interessado e, no mérito,NEGO-LHE PROVIMEN-
TO, mantendo-se todas as condições do Edital.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se ao Departamento Central de Compras, 
para as demais providências.

Campinas, 25 de outubro de 2022
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SRA. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

HOMOLOGAÇÃO
Processo Administrativo:PMC.2022.00032729-69
Interessado:Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e 
Direitos Humanos
Assunto:Pregão nº 329/2022 - Eletrônico
Objeto:Registro de Preços de leite em pó integral instantâneo.
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, em especial 
do relatório da Pregoeira - documento SEI nº 6742398, acolhido pelo Diretor do De-
partamento de Licitações - documento SEI nº 6742409, e do disposto no art. 7º, inciso 
XXVII, do Decreto Municipal nº 14.218/03, c/c o art. 3º, inciso II e art. 9º, inciso I, do 
Decreto Municipal nº 21.874/21,HOMOLOGO o Pregão nº 329/2022, referente ao 
objeto em epígrafe, com o preço unitário de R$ 13,60 (treze reais e sessenta centavos), 
ofertado pela empresa adjudicatária DANUTRI CONSULTORIA E COMÉRCIO 
EIRELI.
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se:
1. à Equipe de Pregão, para registro da homologação no Sistema de Informação Mu-
nicipal - SIM;
2. à Procuradoria-Geral do Município - Núcleo de Formalização de Ajustes, para la-
vratura da Ata de Registro de Preços; e
3. à Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos 
Humanos, para as demais providências, em especial a reserva orçamentária eletrôni-
ca no SIM, o cumprimento do disposto nos artigos 8º e 9º do Decreto Municipal nº 
21.883/22 e a autorização das respectivas despesas, previamente à emissão das Ordens 
de Fornecimento à detentora da Ata.

Campinas, 25 de outubro de 2022
MARIA EMILIA DE ARRUDA FACCIONI

Secretária Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
(COM ITEM DE AMPLA PARTICIPAÇÃO E ITEM EXCLUSIVO PARA 

ME/EPP/COOP)
Pregão nº 370/2022-Eletrônico-Processo Administrativo:PMC.2022.00079230-42 
-Interessado: Secretaria Municipal de Serviços Públicos -Objeto: Registro de Preços 
de asfalto usinado a quente para aplicação a frio -Recebimento das Propostas dos 
itens 01 e 02: das 08h do dia 11/11/22 às 14h do dia 11/11/22 -Abertura das Pro-
postas dos itens de 01 e 02: a partir das 14h do dia 11/11/22 -Início da Disputa de 
Preços: a partir das 14h30min do dia 11/11/22 -Disponibilidade do Edital: a partir de 
27/10/22, no portal eletrônico www.licitacoes-e.com.br. Esclarecimentos adicionais 
com a Pregoeira Giovana Souza pelo telefone (19) 2116-0294.

Campinas, 25 de outubro de 2022
RAPHAEL BERNARDES PEIXOTO DOS SANTOS

Diretor do Departamento de Licitações 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA 
COM DEFICIÊNCIA E DIREITOS HUMANOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, PESSOA COM DEFICIÊNCIA E 
DIREITOS HUMANOS

DESPACHO AUTORIZATIVO - AMIL
Despacho expedido pela Secretária Municipal de Assistência Social, Pes-

soa com Deficiência e Direitos Humanos em 24/10/2022.
Processo Administrativo nº: PMC.2022.00026345-06
Interessado: Secretaria Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência 
e Direitos Humanos
AMIL:320/2022

Diante do valor a ser utilizado para contratação de empresa para prestação de servi-
ços de confecção e fornecimento de banners, faixas e adesivos, para atender a esta 
SMASDH, de acordo com o artigo 24, Inciso II, da Lei Federal 8.666 de 21.06.93 
e suas alterações, AUTORIZO a despesa no valor de R$ 21.114,00 (vinte e um mil, 
cento e quatorze reais) a "VISION UP GRÁFICA" - G.H. DE SOUSA SERVIÇOS DE 
FOTOCÓPIAS-ME - CNPJ. Nº. 30.385.309/0001-08.

Publique-se.
Campinas, 24 de outubro de 2022

VANDECLEYA MORO
Secretária Municipal de Assistência Social, Pessoa com Deficiência e Direitos Humanos

SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

EXPEDIENTE DESPACHADO PELA SENHORA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Processo: PMC.2022.00004499-57
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo
Referência: Pregão Eletrônico nº 162/2022
Objeto: Registro de preços de serviços de sistemas de iluminação, sonorização e ge-
radores para eventos
Em face dos elementos constantes no presente processo administrativo, ao disposto 
no artigo 8° do Decreto Municipal nº 21.874/2021 e ao documento SEI n.º 6743975, 
AUTORIZO a despesa no valor total de R$ 3.050,00 (três mil cinquenta reais), a favor 
da empresa POWER SOUND LOCAÇÕES E EVENTOS EIRELI referente ao item 5 
da Ata de Registro de Preços nº 401/2022.
Publique-se na forma da lei.

Campinas, 25 de outubro de 2022
ALEXANDRA CAPRIOLI DOS SANTOS FONTOLAN

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

COMUNICADO SME Nº 177/2022 DE 24 DE OUTUBRO 
DE 2022

E R R A T A
Onde se lê:
Vaga 01

CC UE TURMA TDC
E126 CEI CON MANOEL GARCIA AG3 C  TER | 11:25 - 13:05

Leia-se:
Vaga 01

CC UE TURMA TDC
E0276 CEI CARLOS GOMES AG23 C  QUI | 11:20 - 13:00

Campinas, 24 de outubro de 2022
JOSÉ TADEU JORGE

Secretário Municipal de Educação

CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPANHAMENTO E 
CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO 

E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE 
VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

- FUNDEB
Ata da 14º reunião do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação - FUNDEB/Campinas, mandato 2021-2022, realizada aos 
dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois. A reunião aconteceu em 
sala virtual, por videoconferência que foi acessada através do link https://meet.google.
com/cuy-cqvv-gru, com as seguintes pautas: Primeira - Análise da prestação de contas 
referente ao mês de setembro de dois mil e vinte e dois e aprovação; Segunda - Veri-
ficação, esclarecimento da Folha de Pagamento dos Profissionais da Educação e apro-
vação, conforme convocação publicada no DOM de quatorze de outubro de dois mil e 
vinte e dois. Os documentos foram enviados por e-mail aos conselheiros para análise, 

17892868836
Realce
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no dia quatorze de outubro. Estiveram presentes os seguintes conselheiros: João Ma-
noel Lopes Beck representante titular do Poder Executivo Municipal; Regina Pereira 
Russo Rodrigues da Silva, representante suplente dos Diretores da Educação Básica 
Pública; Leila Claudia Sarubbi H. da Silva, representante titular do Conselho Muni-
cipal de Educação e presidente deste conselho; Márcia Maria Rocha, representante 
titular dos Professores da Educação Básica Pública; Maria Cristina de Lima, repre-
sentante suplente dos Professores da Educação Básica Pública e Wagner Martins, Re-
presentante titular dos Servidores Técnico-administrativos. Leila, iniciou a reunião as 
quinze horas, em segunda chamada, dando boas-vindas a todos os participantes, apre-
sentou as pautas e logo depois passou a fala ao conselheiro João Manoel que apresenta 
as planilhas com as receitas e despesas do FUNDEB acumuladas até setembro de dois 
mil e vinte e dois, que será anexada a esta ata. Após apresentar detalhamentos dos gas-
tos e esclarecer todas as dúvidas, todos os presentes aprovaram a prestação de contas e 
o Parecer do terceiro trimestre de dois mil e vinte e dois. Segue então para o segundo 
item da reunião: Verificação, esclarecimento e aprovação da Folha de Pagamento dos 
Profissionais da Educação. Todos aprovaram. A conselheira Leila apresentou dúvida 
sobre o uso dos recursos do FUNDEB para pagamento do bônus para os servidores 
da Educação. O conselheiro João esclareceu que o bônus em questão foi definido nas 
negociações do reajuste salarial de 2022 não se referindo, especificamente, ao disposto 
na Lei 14.276 de 27/12/2021 que autorizou a aplicação destes recursos para reajuste 
salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou corre-
ção salarial na legislação do FUNDEB. Esclarecidas a dúvidas, Leila encerra a reunião 
agradecendo a participação de todos. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada 
a reunião e eu, Marilene Rhis de Jesus, Secretária deste Conselho lavrei a presente ata. 
Campinas, dezoito de outubro de dois mil e vinte e dois.

Créditos Recebidos
Rendimento de Aplicação Financeira

100,00%

DESCRIÇÃO Protocolo Despesa Liquidado Pago %
Pessoal
RH - Pessoal Magistério  -- 262.700.000,00 262.700.000,00 262.700.000,00
Sub-Total 262.700.000,00 262.700.000,00 262.700.000,00 81,14%

Serviços / Consumo
Conta escola 21.502.395,07 14.423.475,96 14.373.990,92
Luminárias 2021.00036626-60 49.000,00 11.760,00 0,00
Manut. Áreas Verdes 2020.00039418-87 4.664.319,63 4.664.319,63 4.664.319,63
Manut. Extintores 36.515,00 36.515,00 36.515,00
Manut. Piso emborrachado 2021.00037874-46 910.000,00 0,00 0,00
Manut. Predial 2019.00041828-08 11.519.213,34 4.531.052,64 4.531.052,64
Manut. Portões e gradil 2021.00015935-04 5.199.999,91 2.125.000,00 2.125.000,00
Serviços diversos - tintas 2021.00002048-31 212.981,25 70.800,00 70.800,00
Serv. Instalação de gás 2018.00033578-25 182.450,00 145.330,34 145.330,34
Serv. Limpeza e Desobstrução das 
Redes de Esgoto e Pluviais

16/10/24169 - 
2022.00000057-22 225.549,28 105.549,28 105.549,28

Serviços de Sistema de Alarme 2018.00016655-73 712.543,28 423.530,00 423.530,00
Serviços - Manutenção em 
Elevadores 2018.00007143-25 6.000,00 6.000,00 6.000,00
Serviços - Serralheria 2020.00038099-38 1.981.925,60 1.563.447,47 1.563.447,47

Terceirização-limpeza
2020.0040849-96 
2022.00024772-14 12.348.936,91 9.182.932,21 9.182.932,21

Terceirização-cuidadores 2020.00057793-27 2.128.561,59 2.128.561,59 2.128.561,59

Terceirização-zeladoria
16/10/42534 - 

2022.00010234-14 11.647.639,44 11.631.685,68 11.631.685,68

Transporte Atividades
2018.00000759-93 
202.00025763-61 5.526.566,14 1.049.564,65 1.049.564,65

Transporte escolar fretado 2016.00004833-15 4.219.342,52 2.850.261,35 2.850.261,35

Transporte escolar fretado adaptado

14/10/66394 
2020.00025763-61 
2017.00023062-91 
2018.00000759-93 3.158.030,91 1.274.484,90 1.215.570,49

Transporte almoxarifado 2021.00003402-62 89.460,00 71.568,00 71.568,00
Plano de internet móvel 2020.00037184-61 4.999.917,00 3.302.109,96 2.647.134,05
Sub-Total 91.321.346,87 59.597.948,66 58.822.813,30 28,21%

354.021.346,87 322.297.948,66 321.522.813,30 109,34%

Disponível para 
Empenho A Liquidar A Pagar

-30.249.084,16 31.723.398,21 2.249.449,41 -9,34%

TOTAL GERAL DAS DESPESAS

SALDO    >>>>>>>>>>>>>>>>>>

DEMONSTRATIVO DOS RECURSOS VINCULADOS AO FUNDEB
Período até Setembro / 2022

320.611.271,79
3.160.990,92

TOTAL DA RECEITA 323.772.262,71

RESOLUÇÃO SME Nº018, DE 25 DE OUTUBRO DE 2022
Regulamenta a Formação em Serviço, a Organização do Trabalho e a 

Atribuição de agrupamentos, turmas e local de trabalho aos(às) Agentes 
de Educação Infantil Efetivos e aos(às) Monitore(a)s Infantojuvenis-I 

Efetivo(a)s, Função Pública, Função Atividade, que atuam na Secretaria 
Municipal de Educação de Campinas.

O Secretário Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º 
da ResoluçãoSME/FUMEC nº 4, de 18 de julho de 2007 e
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 12.985, de 28 de junho de 2007, que reestrutu-
ra o Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos servidores da Prefeitura Municipal 
de Campinas;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 1.399, de 08 de novembro de 1955, que dispõe 
sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Campinas;
CONSIDERANDO a Lei nº 9.225, de 07 de março de 1997, que autoriza o poder 
executivo municipal a conceder licença aos servidores do município para participação 
em eventos ligados à profissão e dá outras providências;
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 15.963, de 8 de setembro de 2020, que estabe-
lece normas gerais sobre o procedimento administrativo no âmbito da Administração 
direta e indireta do Município de Campinas e dá outras providências;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 21.178, de 27 de novembro de 2020, que 
redenomina unidades da Secretaria Municipal de Recursos Humanos, altera o Decreto 
nº 15.757, de 26 de janeiro de 2007, que “Reorganiza a Estrutura Administrativa da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos” e dispõe sobre as atividades e programas 
relativos ao Departamento de Promoção à Saúde do servidor da Secretaria Municipal 
de Recursos Humanos;
CONSIDERANDO a Resolução SME/SMRH nº 2, de 19 de abril de 2004, que es-
tabelece normas para o trabalho e remanejamento, de ofício, de Monitores I junto às 
Unidades Educacionais;
CONSIDERANDO a Resolução SME nº 08, de 19 de setembro de 2018, que define 
parâmetros para o planejamento do atendimento à demanda da Educação Infantil no 

âmbito da Secretaria Municipal de Educação, SME, e dá providências correlatas;
CONSIDERANDO a Resolução SME nº 09, de 29 de junho de 2022, que dispõe sobre 
a atualização dos dados pessoais e funcionais e a classificação do(a)s Servidore(a)s 
lotado(a)s na Secretaria Municipal de Educação, SME;
CONSIDERANDO a Resolução SME nº 14, de 12 de novembro de 2019, que dispõe 
sobre princípios, diretrizes e procedimentos para a formação continuada em serviço, 
oferecida pela Secretaria Municipal de Educação, SME;
CONSIDERANDO a Portaria SME nº 69, de 31 de outubro de 2018, que homologa o 
Regimento Escolar Comum das Unidades Educacionais da Rede Municipal de Ensino 
de Campinas;
CONSIDERANDO o comunicado SME nº 170, de 10 de outubro de 2022, que divulga 
a lista classificatória dos Agentes de Educação Infantil, Monitores Infantojuvenis I, 
Intérpretes de Libras/ Português, Professores e Especialistas de Educação, que sub-
sidiará os atos administrativos relativos aos próximos processos de Atribuição, Re-
moção e demais ações de gestão de pessoas da Secretaria Municipal de Educação de 
Campinas (SME);
CONSIDERANDO o contido nos processos SEI PMC.2022.00011669-41e 
PMC.2022.00069700-04,

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º Esta resolução regulamenta a formação em serviço, a organização do trabalho 
e a atribuição de agrupamentos, turmas e local de trabalho aos(às) Agentes de Edu-
cação Infantil e Monitore(a)s Infantojuvenis-I, que atuam na Secretaria Municipal de 
Educação, SME. 

Art. 2º O cumprimento da jornada de trabalho de trinta e duas horas semanais, do(a) 
Agente de Educação Infantil e do(a) Monitor(a) Infantojuvenil-I, far-se-á da seguinte 
maneira:
I - trinta horas, atuando com crianças em turno de seis horas diárias na Unidade Edu-
cacional, UE, de acordo com os turnos definidos pela Resolução SME nº 08 de 2018; e
II - duas horas, destinadas ao Horário de Formação do(a)s Agentes de Educação Infan-
til e do(a)s Monitore(a)s Infantojuvenis-I, HFAM.

Art. 3º A atribuição deve ser realizada por ofício para o(a)s Agentes de Educação In-
fantil e Monitore(a)s Infantojuvenis-I que, por qualquer razão, em qualquer Fase, não 
procedam conforme o disposto nesta resolução.

Art. 4º Para efeito desta resolução, a UE sede do(a) servidor(a) corresponde ao Centro 
de Custo, CC, no qual ele(a) está lotado(a).

Art. 5º Os resultados do processo de atribuição 2022-2023 vigoram em conformidade 
com o início do Calendário Escolar para 2023.

Art. 6º Deve ser dada a ciência do horário de formação, HFAM, aos(às) Agentes de 
Educação Infantil e Monitore(a)s Infantojuvenis-I para o ano letivo subsequente, antes 
do início da atribuição. 

CAPÍTULO II
DA FORMAÇÃO

Art. 7º As duas horas semanais destinadas ao HFAM devem ser cumpridas na sua 
integralidade, sem fracionamentos, em horário comum a todo(a)s o(a)s Agentes de 
Educação Infantil e Monitore(a)s Infantojuvenis-I da UE, organizadas em consonân-
cia com o Projeto Pedagógico, e podem:
I - ser realizadas em grupos de estudo, grupos de trabalho, cursos nas UEs, nos Nú-
cleos de Ação Educativa Descentralizada, Naeds, ou organizados pela Coordenadoria 
Setorial de Formação, CSF, da Secretaria Municipal de Educação, SME; 
II - excepcionalmente ser agrupadas quinzenalmente, mediante planejamento da Equi-
pe Gestora da UE e aprovação da Equipe do Naed ou conforme proposta da SME; e
III - ser destinadas exclusivamente à frequência ao curso de Licenciatura em Pedago-
gia mediante:
a) solicitação formal do(a) servidor(a), por meio de formulário próprio, ANEXO II 
desta resolução, com a ciência da Equipe Gestora da UE;
b) apresentação de declaração de matrícula em Instituição de Ensino Superior creden-
ciada e comprovante de aproveitamento das disciplinas cursadas no semestre; e
c) comunicação imediata à equipe gestora em caso de desistência e/ou abandono do 
curso. 
Parágrafo único. A declaração de matrícula de que trata a alínea b, inciso III deste arti-
go deve conter o número e data de publicação do ato de credenciamento da instituição.

Art. 8ºOutros cursos não previstos no Art. 7º desta resolução, mas que tenham inequí-
voca relação com a área de atuação do(a)s Agentes de Educação Infantil/Monitore(a)s 
Infantojuvenis-I, devem ser submetidos à aprovação do(a) Representante Regional do 
Naed mediante justificativa da relevância da formação pelo(a) Diretor(a) Educacional 
e parecer da Supervisão Educacional.
Parágrafo único. Para a solicitação de que trata o caput, o(a)s interessado(a)s devem 
protocolizar o pedido em formulário próprio, ANEXO III, e tomar ciência do despa-
cho do(a) Representante Regional do Naed, na direção da UE.

Art. 9º As duas horas de HFAM do(a)s Agentes de Educação Infantil e do(a)s 
Monitore(a)s Infantojuvenis-I devem ser planejadas e organizadas, coletivamente, e:
I - incluídas no Projeto Pedagógico da UE;
II - avaliadas, de acordo com o calendário escolar homologado, por todo(a)s o(a)s 
envolvido(a)s no processo; e
III - reorganizadas, sempre que se fizer necessário, com a devida autorização da Equi-
pe do Naed.

CAPÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO

Art. 10. A fixação dos horários de turnos de trabalho do(a)s Agentes de Educação 
Infantil e Monitore(a)s Infantojuvenis-I ocorre na seguinte conformidade: 
I - primeiro turno: das 7h às 13h; e 
II - segundo turno: das 12h às 18h.
§ 1º O remanejamento ou a alteração do turno/horário atribuídos conforme incisos 
deste artigo podem ocorrer desde que haja a estrita necessidade de melhor atendi-
mento às crianças da UE, a concordância entre o(a) Agente de Educação Infantil/
Monitor(a) Infantojuvenil-I e a Equipe Gestora, parecer do(a) Supervisor(a) Educa-
cional e a anuência do(a) Representante Regional do Naed.
§ 2º O excepcional remanejamento ou alteração de turnos/horários, nas condições 
descritas no § 1º deste artigo, devem ser temporários, justificados, lavrados em ata em 


